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PORTARIA Nº 63/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Edital nº 33/GR/UFFS/2018, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR as Bancas Examinadoras do Processo Seletivo Simplificado 001/Cerro 

Largo para Contratação de Professor de Magistério Superior Substituto da UFFS, conforme 

especificações constantes nas tabelas a seguir relacionadas: 

I - Área de conhecimento 01: Prática de Ensino e Estágio Supervisionado em Ciências e 

Biologia 
Nome Função na Banca 

Roque Ismael da Costa Güllich Presidente 

Rosangela Inês Matos Uhmann Titular 

Carla Maria Garlet de Pelegrin Titular 

Paula Vanessa Bervian Suplente 

Daniela Oliveira de Lima Suplente 

Fabiane de Andrade Leite Suplente 
 

II - Área de conhecimento 02: Economia 
Nome Função na Banca 

Herton Castiglioni Lopes Presidente 

Dionéia Dalcin Titular 

Carlos Eduardo Ruschel Anes Titular 

Rodrigo Prante Dill Suplente 

Ari Söthe Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 1º de fevereiro de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 


